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Dr. Walter de §ouza Xaüer, Prefsito Mruricipal «le

Mococ4

Faço saber qu6 a

ryÍovou em Scssão ds
Projeto de Lei no

seguinte Lei:

C&naa Municipal de Mococa,
dG dc , apÍovou o

197 e ea ssrciono e promulgo a

AÍt. l" - Fica arrorizada, por cessâo dÊ dirsiro real de uso e
com emcargos, à MOCDROL HIDR.ÁULICA LTDÀ, o uso de umaárea
de tsrrÊno, sem benfeiüoriâs, com 7.751,98 m?, localizada no Disrilo
Indushial II e que assim se desçreve:

Uma Gleba de Terras. situada nesta cidade, no Distrilo
IndusEial II, com a área de 7.751,9E mz (sett mil seüecenÍos e cinquenla e

um moEos e nov€nta e oito decímehos quadrados), dentro do seguinte

perímeüo, divisas e confrontações: Inicia-se no rrxlrco 0 (zero), cravado no
alinhanento daRuaJosé Luiz Fogriq lado impa, na divisa com o t{rrono
doadoàREQUIP-EQUIPÂMENTOSEMONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDÀ, daí segue em linha reta pelo referido alinhãnenúo,

numa distârcie de 66,90 m (sessentra e ssis mekos e noventa centímetros),
dé enconEr o ponto 0l (um); dsí, deflets à dirÊita em ângulo Íeto e sogue

em liúa reta nrune distfuGia d€ ll5,E0 m (cento e quinze metros e oitentra

ceffímetros), confrontmdo com a propriedâdo ale GVA - ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDÀ, dé encontra o ponto 02 (dois); daí deflete à
direitâ em fugulo reto e seguc em linha reta numa distfucia de 65,10 m
(sessenta e cinco metros e dez centímetros), confrontando com propriedade
do Patrimônio Municrpal, a[é ercontrr o ponto 03 (três); daí, defletÊ à

direita e segu€ sm linha rsta numa dislârcia ale 115,80 m (ce'nüo e quinze

metros e oitenta cen ímetros), confronlmdo com a &ea doada à REQUIP -
EQUIPAMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAI§ LTDA., úé
sncontr?r o mârco 0 (zsro), onde teve início a pÍesentÉ ilescriçâo,
perfarntdo uma área ds 7 .751,98 mz (sete mü setecentos e cinqueirta e um
mctros e noventa c oito dccimctros quadrados),conformc descnho rf 49197

da Municipalidade.
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PROJETO DE I,EIFIO , Df, DE DE t991

Prfurafo único - A cessão a que se refere es& rtigo sera
feita com o fim específico de ser implantado no local, uma indústria de
Eqúpanentos Hidúrlicos, que se encuregará de construí-la no prazo de 12
(doze) meses.

Aú. T - A cessionâria comproÍnds-ss a dar inicio às

conSruções 30 (hinÍa) rlies ryós a cessâo oe.áraa, concluindo-as qn úi: 12
(doze) meses.

Art. 3o - No instrumerúo de cessão dever"ao con§{ os
pÍazos pâra o tÉf,mino da constmção, bcm como o início de suas a[ividades,
ressalvmdo-se a destinação única e exclusiva da área

Árt. 4" - O nâo cumprimenüo das diqposições corúidas nos
rtigos 12 e 13 da Lci no 1.739, de 07 de março de 1988 e «la prcscnte Lci,
pela empresa cessionária, implicaá na reEoçessão pura e simples da árça
recebida em cessâo ao patrimônio público, e respectivas bÊnfÊiloriâs
edificadas no locol (acessórios), sem qualquer ind€nização por pute da
municipaliilade, a que título for.

Art. 6" - O prazo da cessâo é al€ 50 rros, prorrogáveis por
igual pcríodo, hcvendo inleresse da Prefeitura e desde que a cession&ia
desenvolva o projeto no pmzo estipulado no artigo f d€staLEi.

AÍt. f - Esta Lsi eirhrÉr em vigor na dda de sua
publicaçâo, revogadas as disposições sm contrário, principalmcnle a Lei
Municipal n" Z.&l dE lE de abÍil de 1996.

dE 1997.

Emv
Sessão

CI PÂNHA
P ente

ae§,9, i^Lolry^^*6-
Dr. WÂLTBR DE SOUZAXAVIER

PreÍeito Municipal

APROVAD
PtopoE

cressão

Disc SS

,L de1W

AÍt. 5P - As dcspcsas dccorrentês da exccuçâo dcsta Lci
corrsrão por conta da cessionária

I



tr
. Cilindros Hidráulicos
. Válvulas Hidráulicas
. Prensas Hidráulicas
. Unidade Hidráulica

LÚtz icardo Pi

^ Cromo Duro

" Transformação de
equipamentos e

máquinas mecânicas

em hidráulicas

"*-QI-

I

.a
i; tf-" o !l

DR. FRANCISCO YIEIRA GUERRA
D.D. PRESIDENTE DO CODEMU

Vimos por meio deste solicitar a permuta de uma
gleba de nossa propriedade, situada nas proximidades do Distrito
Industrial I, por outra área com ate 8000rn2, aproximadamente, dentro
do Distrito Industrial ou em área de potencial desenvolümento.

O rnotivo desta solicitação se deve ao fato de
necessitarrnos de uma gleba localizada em área industrial em funçâo das
atiüdades desenvolüdas por nossa empresa, alérn de necessitannos
de um acesso falicitado para nossos clientes e fornecedores.

Atenciosarne e

*qo Ê.ç -

,.,.n-,L-ct'r.-
Ç 9JJ- v'*' "

O- Q, o'l-.^'o(-!. o -

ho" *"1to\9+
.lZci \-ou''-^'-<-\**\

MOCDROL HIDRÁULICA LTIDA.
Av Dr. Américo Pereira Lima, 140 - CEP 13730-000 - MOC@CA - SP -Fone/Fax (019) 656-2505 - 656-491O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

ESTADo »n sÃo PAULo

MEMORIAL DESCRITTVO

ReÍere - se à doação de uma área de tenas,
localizada no Distito lndustial ll, de propriedade da
PREf,f,ITIIRA MUMCIPAL DE MOCOCA, conforme
mabícula 990 do Cartóri,o de Regisfo de lmóvel de Mococa, para

MOCDROL HIDRAULICÀ LTDA, com a seguinte descrição
e confrontaçÕes :

nestacidad",nooi"tiYTor"fi"t'',f t".r"X"#oHe,"Bt"Í#
( sete mil setecentos e cinquenta e um metos e noventia e oito
decímekos quadrados ), denbo do seguinte perimebo, diüsas e
conÍrontaçôes : lnicia - se no marco 0 ( zero ), cravado no
alinhamento da Rua José Luiz Fogarin, lado impar, na diüsa com o
teneno doado à REQTIIP - EQIIIPÂMENTO§ E
MONTÂGENS IÀIDUSTRIÀIS LTDÂ; dal, segue em linha
reh pelo referido a$nhamento, numa disElncia de 66,90 m
( sessenta e seis mebos e noventa centímetos ), até enconhar o
ponto 01 ( um ); dai, deflete à direita em ángulo reto e segue em
linha reta numa dÍsÉncia de 115,80 m ( cento e quirze mebos e
oitenta centimeFos ), confronhndo com propriedade de GVA -
ENGENHARIÀ E COId'RCIO LTDA, até encontsar o
ponto 02 ( dois ); daí, deÍlete à direita em ângulo reto e segue em
linha reta numa distância de 65,10 m ( sessenta e cinco mebos e
dez centímebos ), confrontando com propriedade do PakimÔnio
Municipal, até enconhar o ponto 03 ( tês );dal, deflete 'a direíta e
segue em linha reta numa distância de 115,80 m ( cento e quinze
mekos e oitenta centímekos ), conÍrontando com a área doada à
REQUTP-EQTTTPAMENTO§EMONTAGENS
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ACOCOii 30 JAq!C[4UM AflUTt3:t3flq
oJiJAg 0Ãe a0 0(IATa,I

OVI'TI^fl3EEG JÂIflOMgM

,aÊrxt sb §erÀ smu eb oÊgsob É ga - sreteff
Êfr sbsbei4oq sb .ll lsiÍarbnl olidai0 on sbsslhrol
sírmtÍroo ,ÁfOfOM g« JÂ(tr"IIlIJM ÂflUTIgEflflq
§rsg ,§cocoM sb, lsvôml sb oiarBsfl sb onôhsO ob 0€€ slntúcnr
o§pirceeb slniugea s moc ,A(ITJ Â3lJUÂflQIH .IOtrtr3O!ÍI

asôpstno*loc s

sba,,ie ,UÂ.flflIT lm ÂggJC AMif "
tfl 8e,tõ\.\ eb ssrÀ s moo ,ll lsiÍaubnl otiúeiC on ,absbic slasn
olb e elnevon s ao1gífl mu s E nsupnic e aolnscelse lun eleê t

s aoaivib .otsmireq slnrugsa ob odnsb ,1 aolrsúoup aoÍgmicab
orl obsvs'tc ,( o'res ) 0 ocrorn on ee - spinl . aeÕ?slnollrec
o moc oaivb sn .rsqrni obsl .nnsgoi siuJ àeoL suÍl sb olnsnorhilo
§ A()rylgMAgl1rÇg - {IlJÇgf Á obsob onere,
srhil ms *pea ,ieb ,ÀOTJ AIÀIÍITâU(!{I enff}ÂT}'IOI/I
m 09,ôô sb sicn§eib smun ,olnsmsrlnils obiplg'r oleq slsr
o s'úrpcns àts ,( aotremilnec slnevon e aoiem aie€ g dneaaea )

ín{, eugse s oler olugnê rns sligrib É slsfteb ,isb ;( rru ) l0 olnoq
9 aoÍgÍn svriup s olnec ) m 08,êl I sb sicn§aib smun sler srlnil
- ÂVâ ob ebsbsrqorq Ínoo obndnortnoc ,( aotrernilnsc srnslío
o t§tnocne ôls ,Á.OTJ OIftrháOf g ÁlflÀtlyig[)Plg
me fl.eea e oror ohJBflÊ rfte slisrib 6 elsfieb .isb ;( aiob ) §0 olneq
g aoisn ocnic s ÊlrÉÉ-"oa ) m 01,êô eb sicn§lab omm sler srlnil
oirtrniis§ ob ebobonçrq nrcc obnsJnorlnoc .( aodernilnec ssb
e sJisrib s' eldleb ,isb ;l aâí 1 t0 ctnoq o rsínocns àls ,loqiunuM
gsíriup e o,nec ) m 08,elt eb opnÊlerb srnun sler Êrhil Íns eupea
É sboob 6e-r§ 6 npc obnslnorkroo ,1 aoXemilnsc elnelb e aoÍsrfl
ânucÀ'IYtoM g ã)T?,tgltlÂ.tIJ(}r qluggr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
ESTADO DE SÃO PAULO

I}IDUSTRIÀIS LIDA, até encontsar o marco 0 ( zero ), onde
teve inicio a presente descrição, perfazendo uma área de 7.751,98
nf ( sete mil, setecentos e cinquenta e um metos e noventia e oito
declmetos quadrados ), conÍorme desenho no 49197 da
Municipalidade.

Mococa, 17 de outrbro de 1.997

RODOLFO

k

f,.ILHO
Responsável Técnlco e

Crea n" 54.954 / D
r ProJeto

ão6',

JESK
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0F. Ns 3.193/91

Senhor Presidente:

Em atenção à solicitação de informações

com relação ao Projeto de Lei que faz cessão de uso à firma Hocdrol Hi-
drálica Ltda, constante do Requerimento ne 726197, de autoriâ do verea-

dor Luiz Bráz Mariano, e aprovado pelo Plenário dessa Douta câmara, cum

pre-nos informar o seguinte:

A firma Mocdrol Hidráuiica recebeu

uma área no Distrito Industrial, conforme Lei ne 2.641/96. ocorre que o

local não foi considerado ideal pela referida firma. Ademâis, era preci

so a busca de financiamento que' além de caro, não é fácil porque os

bancos estavam assustados com alta inadimplência do PIano Rea1.

Felizmente a firma prosperou e fez no-

vas contratações, ficando sem condições de trabaLhar plenamente no atual

local , cujo prédio é alugado.
Agora a Mocdrol necessita iniciar as

obras imediatamente e está em condição para tal, restando apenas o in-
conveniente do local, razão pela qual foi autorizada a permuta.

Para reforÇar ainda mais a necessidade

da permuta, o local doado foi transformado em lixão, não oferecendo

atualmente qualquer condição de uso.
Reiteramos a Vossa ExceIência os nossos

protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente

\)
DR. I{ALTE DE SOUZA XAVIER

Municipal
Exmo . Sr.
APARECIDO ESPANHA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa

MOCOCA - SP

PREFEITURA MUNICIPAL
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

.--_I-

MococA, 27 de

Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL

- MOCOCA -

novembro de 1997.
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Câtrrara Municipal de [Vlocr.rca

c0Nilss^(.1

IuiltttRÊ,Nct,r:

IN'l'lr,Rnss^D0: -

IrEl,À'l'otr: -

A§§UN'I'O: .

r)!t (:oNs't'l't'ut('^(r. .rt,s'il(ir i) nEDÂ('rio

PROJETO DE LEI N9.119/97

PREFEITO MUNICIPAI DE MOCOCA

NORBERTO GARIB

Autoriza cessão de area a Firma MOCDROL HIDRAULICÀ

LTDA:

Couo relalor da rnatêria acima epigralhdn. e derrlro dns
atribuiç6es desla Conrissão, a;És estudos da mesma, a propositura lern plena
procedência qualto ao aspecto constitucionel, legal e Reginrerrtnl. e esinndo
merltórllnrenle enrbasada, resolvo acolhê-la da tbrma corno eslá redigidn. exararrdo
paÍecer EAVORÀVEL à sua aprovação.

Esle é o nosso parecer s.rnj.

Sala úrs Conrissões, _:_.q -«le__- ___novembro tlc 19 9 7

Norbe rt
llelalor
Garib

^PRovÀl)o 
0 p^REcER Du RELÀIoR l)E trÂvonÁvpt, 

^(, 
I'tt()Jut.o

Sall tlas Coruissões. 19 de Novembro de 1997

Ronaldo Corraini

Marcia Rotta

I



Cârlrara Municipal tJe Mococa

c«rrurssÀo Dt otrÇ^MuNlo, FINANg^s ts coNr.AtrrLtD^DB

NBFBtt[NCIA
INTBNBSSI\DO

RBLATON
ASSUNTO

PRO.IETO DE LEI NA .79 / 97

PREFEITO MUNICIPAL DE I{OCOCA

ITATO MAZIERO JUNIOR

Àutoriza a cessão de area a Frima Mocdrol Hidrau
Iica Ltda.

Sala <las Corrrissões, r g de ro de 1997

atrrbureões desra conrrssr":Tr:':::::"'JflH::::'';:,:.,:T,::ffi.;:::::,":::
nada .npede eeu acolrrlnrerto, o que trog reva a exurar parecer r^voltÃv,L à 8uüaprovação, reepeltarrdo a Íornra corno está a moanra redtgl<ta.

Eese é o noaao parecer s.rt.r.

Sala das Corrrleeõea, r q

Rel-a o
Ital,o Maz oJunior

de Novembro

Dr. l-u l

ose Pomp Ca 1ió

Ca 1io

I

^pltov^D, ., 
p^*tscr. r)o 

^rl^Totr D, p^v,*ÃvtL Â0 pltoJt.l.0

de 1997



PROCESSO Na .1.'719 / 97
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Cànrara Murricipal de lVl«rcoca

REFERENCIÀ:-

INTERESSÀDO:-

REIÀIIOR:-

ÀSSU§TO:-

das atribuições
propcrsitrrra, e

lhimento, o que

respeitando seu

courssÃo DE oBRÀs E sBRvrÇos pfinLrcos

PROJETO DE LEl NA.1I9l97

PRETEITO MUNICIPAI, DE MOCOCA

FERNANDO SCOVINI

Autoriza cessão de area a !'irma MOCDROL IIIDRAULICA LTDÀ

Ct;mo Relatr..rr da matéria acima epigra Íada. o dentru
conferidas a esta C«.rmissãu, apús estudos detalhados da

tendo em vista serrs objetivos, s<_rmos pelo seu pleno aco
ncrs leva a exarar parecer FÀVORÁVEL à sua apruvação e
texto ori.ginal.

Esse é u nusso parecer s.m.j.

Sala das Cu soes, Ig de novembro de 1.997

U

1a tor
Fernando Scovini

ÀPROVÀDO O PÀRECER DO REI,ÀTOR DE FÀVORÁVEL AO PROJETO

SaIa das Comissões, 19 de novembro, de 1.997

Natasli azo te

Bene José de Souza

--,,_....:....-



A u^u,u ,/l(*ni"ipoL Bn ,/f(,o"o"u
t't"80 C" óa, Qonlorl,,

Mococa, OZ de DezembrodeL.997.
Of. no, 7.2A4197 CM.

Senhor Prefeito,

seguecópiao"",.r"*l,l"Jil:*:ffit:'"Hiã::;T,lf 'Jj;,i,:l:
no dia ]-o. de Dezembro último.

Autógrafo n,. LO3lgZ -projeto de Lei no. lOZlgZ..
Autógrafo no.]:oqlgT - projeto de Lei n". LO6/g2.. -

Autógrafo no. l:o5[92 - projeto de Lei no. lol [gZ.
Autógrafo no. ]..06[92 - projeto de Lei no. LLLí1Z.

(aprovado com emenda)

Autógrafo no. J.o7 ígZ - projeto de Lei no. ti-àlgl.
(autoria do Vereador Cido Espanha)

Autógrafo no. LOB197 - projeto de Lei no. L]rg [gZ.
Autógrafo no. Logl97 -P to de Lei no. t23197.

Autógrafo no.l-Loí9 de Lei no. l?6[97.
(autoria Garib)

Nesta oportunida ntamos protestos de
estima e consideração.

Atenci me

Jos M#o coR I
rlo

Exmo. Sr.
Dr. Walter de Souza Xavier
DD. Prefeito Municipal
Mococa

DC

Yereador

- Projeto

,aP



€aaara %«neapnl lz Víoctca-
Estado de São Paulo

ÀI]TÓGRÂFO No. 108 DE 1997.
Prtrietn de Lci no. 1l9i9i.

AÍ. l" - Ficaautorizad4 por cessão de dirsito real de uso e
com encargos, à MOCDROL HIDRÁULICA LTDA., o uso de uma aea
de t,erreno, sem benfeit.,orias, com 7.751,98 m?, lsçqlizada no Distrito
Induskial II e que assim se descreve:

Uma Gleba de Terras. situada nesta cidade, no Dislrito
Industrial II, com a área de 7.75I,98 m? (seüe mil setecentos e cinquenia e
um metÍos e noventa e oiüo decimetros quadrados), dentro do seguinte
perímetro, divisas e confrontagões: lnicia-se no marco 0 (zero), cravado no
alinharnento da Rua José Luiz Fogaria lado impr, na divisa com o üerrcno
doadoàREQUIP-EQUIPAMENTOSEMONTAGENS
INDUSTRIÀIS LTDÀ, daí segue em linharetapelo referido alinhanento,
numa distârcia de 66,90 m (sessenla e seis metros e noventa centímetros),
aÍé encontru o ponto 0l (um); dd, deflek à direite em &rgulo Íoto s sêgue
em linha reta numa distârcia de ll5,E0 m (cento e quinze metros e oitenta
centímetros), confrontmdo com a propriedade de GVÁ. - ENGENHARIA
f, COMERCIO LTDA., dé encontra o ponto 02 (dois); daí deflete à
direita em àrgulo reto e segue em linha reta numa distârcia de 65,10 m
(sessenta e cinco metros e dez centímetros), confronüando com propriedade
do Pahimônio Municipal, aIé eacontrar o ponto 03 (três); daí, deflete à
direita e segue em liúa reta numa dislârcia de 115,80 m (cento e quinze
mehos e oitenta centímetros), confronüando com a área doaÀa, à REeUIp -
EQUIPAMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA., dÉ
ôflcontrâr o trurco A @ero), onde üeve inlcio a presenJc descriçâo,
perfuendo uma área de 7.151,98 mz (seüe mü setecenüos e cinquenta e um
mctros c novenüa c oito dccímetros quadrados),conformc dcseúo n" 49197
daMwricipalidade.
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Proieto rle Lei no. í79197.

Pa'ágrafo único - A cessÍio a que se refere este utigo será
feita com o fim específico de ser implantado no local uma indriJria de
Eqúpanenüos Hidrá,licos, que se encarregmí de construl-la no pram de 12
(doze) meses.

Att. T - A cessionária compromete_se a dar inicio às
construções 30 (trinta) di* ryós a cessâo da ae4 concluindo-as em úÉ lZ
(doze) meses.

0ancaaa %ucfzdfal de Víaaca
Estado de São Paulo

AUTÓGRÂFO N". IO8 DB 1997.

Art. 3" - No instrumento de cessâo deverão constar os
pÍÍuos para o termino da construção, bem como o início de suas atiüdades,
ressalvando-se a destinação rirrica e exclusiva da área

Câtnare Munici lde oca. de Dezembro Ce 1.1)Í)7

t^

t,\

AÍt. 4o - O não cumprimento das disposições contid,s nos
rtigos 12 e 13 da Lei no 1.739, de 07 dc muço de tsts-" dr prescnte Lei,
pela empresa cessionrâriq impücará na retrocãssão pure e simples da área
recebida em cessão ao pdrimônio púbrico, e rãspectivas isnfeirodas
edificadss no local (acessórios), sem qualquer indenização por parte da
municipalidade, a que título for.

fut. 5" - As despesas decorrcnlcs da execuçâo desta Lei
correrão por conta da cessionária

Art. 6" - O prazo da cessâo é d§ 50 anos, prorrogáveis por
igual perlodo, harendo inÍeresse da prefeitura e desde que 

" c-ersioofoia
desenvolva o projeto no prazo estipulado no utigo ? tlestalei.

An. 7" - Esta Lçi enhrá em vigor na dda de zua
g${c+âo, revogadas as disposições em contrário, prirr.ipam*tc 

" t"iMunicrpal n" 2.641 de t8 de abril de 1996.

C

n,,Uarrt'\ra*, LTIIZ BIL.\Z l\LiRI;U\ü()
2". Secretário1 rio

JosÉ

id nte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA

ESTADo ne sÃo PAULo

MEMORIÀL DESCRITIVO

ReÍere - se à doação de uma área de lenas,
localizada no Distrito lndustral ll, de propriedade da
PREFEITIJRA IIILrNICIPAL DE MOCOCA, conforme
matrícula 990 do Cartório de Regisho de lmóvel de Mococa, para
h{OCDROL HIDRAULICA LTDÂ, com a seguínte descrição
e conÍrontaçôes :

" LIMA GLEBA DE IERRÂS, situada
nesta cidade, no Distrito lndustrial ll, com a àrea de 7.751,98 nf
( sete mil setecentos e cínquenta e um mehos e noventa e oito
decimehos quadrados ), denho do seguinte perÍmetro, diüsas e
conÍrontaçÕes : lnicia - se no marco 0 ( zero ), cravado no
alinhamento da Rua José Luiz Fogarin, lado impar, na diüsa com o
teneno doado à REQTIIP - EQTIIPÁMENTO§ E
DIONTÂGENS II\IDUSTRIAIS LTDÁ; daí, segue em tinha
reta pelo referido alinhamento, numa distância de 66,90 m
( sessenta e seis metros e noventa centímebos ), até enconbar o
ponto 01 ( um ); dai, deflete à direita em ángulo reto e segue em
linha reta numa distância de 115,80 m (cento e quirze mehos e
oitenta centimekos ), confrontando com propriedade de GVA -
ENGENII,{RIA E COIdÉRCIO LTDÁ,, até enconÍar o
ponto 02 ( dois ); dal, deflete à direita em ângulo reto e segue em
linha reta numa distância de 65,10 m ( sessenta e cinco metros e
dez centímetros ), conÍrontando com propriedade do Patrimônio
Municipal, até encontrar o ponto 03 ( três ); dat, deflete 'a direíta e
segue em linha reta numa distância de 115,80 m ( cento e guinze
mehos e oitenta centimetros ), conÍrontando com a área doada à
REQI.IIP-EQIIIPÀMENTOSEMONTAGENS
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGOCA
k{

ESTADO DE SÁO PAULO

INDUSTRIÀIS LTDA, até encontrar o marco 0 ( zero ), onde
teve início a presenle descrição, perfazendo uma área de 7.751,98
nÉ ( sete mil, setecentos e cinquentia e um mehos e noventa e oito
declmebos quadrados ), conÍorme desenho no 49157 da
Municipalidade.

Mococa, 17 de oufubro de 1.997

RODOLFO FILHO
ProJetoResponsável Técnlco e r

Crea no 54.954 / D - 6' ReoDtao


